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Est, licctrç8 é composts de l0 rcstrições e/oü condições constrDtcs Io verso, cujo nâo
cumprimento/atendimento sujcitará a sua invalidaçâo c./ou ss penalidtdes previstâs cm normas.
Ests lice[ça trão comprova rem sübstitüi o docümento d€ propriedâde, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Estâ licença deve permanecer tra localizsçío da aiividrde e erposta dc formâ visível (frente e vcrso).
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 17812023

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIf,NTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Transformar Locação de Veículoe e Serviços Ambientais Ltda.

ENDEREÇo pARa connesroxoÊxcu: Rua Atagamita, n" 323, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.219.34410001-35 INSCRTçÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 98206-2022 FÀx:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.3202 PRocEsso Ns: 0784812023-11

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos Classe ll

LocALrzAÇÀo DA ATrvrDÂDE: Estado do Amazonas-AM.

FINALÍDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos não perigosos Classe ll
(resÍduos domésticns e da construçâo civil)

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,roon:Médio Ponru:Pequeno

Pnnzo og veltoADE DEsrA LrcENÇA: 04 ANos.

Ate nçâo:

\l

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
facêbook.com/@ipaamAM

gêbinete@ipâam.am.gov.br
Füe'.(92) 2'123ô72't t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManaudAM

dm n Souto C. Junior
Gere

Juliano Marcos nte de Souzâ
Dire derte

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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no exercício da Diretoria Técnica



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I7812023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de24 de julho de
2012:

3. A presente Licença estí sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 07 84812023 -l l.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade conslante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e Resoluçâo
MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

8. Manter atualizados os Certificados dos veículos (CRLV e CIV)
9. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de produtos não perigosos, exclusivamente

por meio dos veículos identiÍicados pelas placas: QZG-2C64 e FOJ-2836.
10. Apresentar ao IPAAM quando da solicitação da renovação desta Licença de Operação os

seguintes documentos. atualizados:
a) Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM);
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos. que só

podem ser executadas por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade.

d) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAM.A


